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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 21 – 2019|2020      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 19 de Dezembro de 2019 
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                                                        DISCIPLINA                      Época de 2019/20 

 

                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 13.Janeiro.2020 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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CD Fiães vs AA Espinho (14/12/2019)- Jogo 515 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 
 
 
    AA ESPINHO 
 
 
J GONÇALO SAPAGE SOUSA, Lic.44396    EUR 18,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 
    
      CD FIÃES 

 

T NUNO NEVES, Lic.1138          EUR 54,00 MULTA              Artigo 138.1RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1º cartão vermelho, conforme é relatado no relatório do árbitro e boletim 
de jogo.) 

 
 

FC Infesta vs CN Ginástica (14/12/2019)- Jogo 391 

CN Seniores Femininos – II Divisão 
 
 
    CN GINÁSTICA  
 
 
J SONIA LOPES, Lic.60458         EUR 18,00 MULTA             Artigo 138.1RD 
 
(1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J SONIA LOPES, Lic.60458         EUR 27,00 MULTA            Artigo 138.10RD 
 
(1ª expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 

AJF Bastardo vs Vitória SC (14/12/2019)- Jogo 218 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  
  AJF BASTARDO 

 
C AJF BASTARDO                 EUR 96,00 MULTA                Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 20.ºdo Regulamento de Provas e do disposto 
no ponto 8 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos equipamentos – “Ambas as equipas apresentara-
se a jogo com a mesma cor de equipamento - preto” - Conforme é relatado no Relatório do Delegado Técnico.) 
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AAS Mamede vs Famalicense AC (14/12/2019)- Jogo 215 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  
  AAS MAMEDE 

 
C AAS MAMEDE                   EUR 96,00 MULTA                Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 20.ºdo Regulamento de Provas e do disposto 
no ponto 8 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos equipamentos – “As 2 equipas jogaram com 
camisola branca (…) o AAS Mamede só tinha um equipamento.” - Conforme é relatado no Relatório do Delegado 
Técnico.) 

 

 

 

CV Lisboa vs Ala Nun´Alvares (15/12/2019)- Jogo 520 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 
 
 
    ALA NUN´ALVARES 
 
 
J FERNANDO SOUSA SILVA, Lic.127358    EUR 18,00 MULTA        Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
 
 

AJM/FCP vs Leixões SC (15/12/2019)- Jogo 78 

CN Seniores Femininos – I Divisão 
 
  
  AJM/FCP 

 
C AJM/FCP                      EUR 57,00 MULTA                Artigo 99.1RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto nos artigos 26.º, n.ºs 1 e 4 e 27.º, n.º3 do Regulamento 
de Provas – Não envio do E-Scoresheet, em formato PDF. Não apresentação de justificação de falta - Conforme 
verificação administrativa.) 
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CD Póvoa vs AA Espinho (15/12/2019)- Jogo 518 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 
 
 
    CD POVOA  
 
 
J MOHAMED SABITH, Lic.294969        EUR 18,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 
(1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J RICARDO GOMES, Lic.153817        EUR 27,00 MULTA          Artigo 138.10RD 
 
(1ª expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J JOÃO ÓRFÃO, Lic.178971         EUR 18,00 MULTA             Artigo 138.1RD 
 
(1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J JOÃO ÓRFÃO, Lic.178971         EUR 27,00 MULTA            Artigo 138.10RD 
 
(1ª expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

T EDGAR SILVA, Lic.298          EUR 63,00 MULTA             Artigo 138.10RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1ª expulsão, conforme é relatado no relatório do árbitro e boletim de jogo.) 

 

 

GC Santo Tirso vs CD Fiães (15/12/2019)- Jogo 519 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 
 
 
     CD FIÃES  
 
 
J MARCO GOMES, Lic.44660         EUR 18,00 MULTA             Artigo 138.1RD 
 
(1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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Clube Kairos vs Vitoria SC (15/12/2019)- Jogo 223 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
 
    VITORIA SC  
 
 
J CARLOS FIDALGO, Lic.66924       EUR 38,00 MULTA            Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 
TA LUIS PAÇO, Lic. 581          EUR 115,00 MULTA             Artigo 138.1RD 
 
(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1º cartão vermelho, conforme é relatado no relatório do delegado técnico 
e boletim de jogo.) 

 

    CLUBE K  
 
 
J FRANDER PERALTA, Lic.282412    1 JOGO DE SUSPENSÃO        Artigo 138.11RD  
 
(Desqualificação, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 
J FRANDER PERALTA, Lic. 282412     EUR 153,00 MULTA         Artigo 138.11RD 
 
(Desqualificação, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 

 
 

 
Esmoriz GC vs SC Espinho(18/12/2019)- Jogo 114 

Taça de Portugal Femininos – Fase Eliminatória 
 
 
    ESMORIZ GC 
 
 
J ANA RAQUEL SILVA, Lic.110867    EUR 38,00 MULTA            Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

  
 

 
O Conselho de Disciplina 

 


